
Estado do Rio Grande do Sul
Município de Pareci Novo

“Capital das Mudas, Flores e Frutas”

MENSAGEM N° 017, DE 08 DE ABRIL DE 2015.

Exmo. Sr. 

PAULO GILNEI DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Na  forma  da  legislação  em  vigor,  submeto  ao  acurado  exame  dos 

excelentíssimos Senhores Vereadores dessa Colenda Casa Legislativa o incluso Projeto de 

Lei nº 017/2015, que visa a autorização para a concessão de auxílio financeiro à Liga de 

Futebol Amador de Pareci Novo - LIFAPN, a fim de custear as despesas da mesma na 

participação do Campeonato Intermunicipal na modalidade de Veteranos, conforme Plano 

de Trabalho.

A  concessão  do  referido  auxílio  objetiva  a  promoção  e  o  estímulo  às 

práticas esportivas em nosso Município, proporcionando a interação esportiva dentro da 

comunidade e, em especial, na região do Vale do Caí.

Além da interação e do estímulo às práticas esportivas é fundamental a 

representação do Município junto a este Campeonato Intermunicipal, tendo em vista que 

é  um  dos  campeonatos  de  maior  reconhecimento  regional  e  que  possui  divulgação 

através de diversos meios de comunicação,  levando o nome e as potencialidades  de 

Pareci Novo às demais cidades da região.   

Valemo-nos  do  ensejo,  para,  ao  tempo  em  que  formulamos 

agradecimentos, reiterar protestos de distinta consideração e vivo apreço.

Atenciosamente,

RAFAEL ANTONIO RIFFEL,
Prefeito Municipal
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